
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das 
atribuio}es que lhe são conferidas pelo art. 54, V, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994 ± 
Estatuto da Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos autos da Proposioão n. 
49.0000.2017.009603-0/COP,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1� Compreende-se por investigaoão defensiva o complexo de atividades de natureza 
investigatyria desenvolvido pelo advogado, com ou sem assistrncia de consultor tpcnico ou 
outros profissionais legalmente habilitados, em qualquer fase da persecuoão penal, 
procedimento ou grau de jurisdioão, visando à obtenoão de elementos de prova destinados 
à constituioão de acervo probatyrio ltcito, para a tutela de direitos de seu constituinte. 
 
Art. 2� A investigaoão defensiva pode ser desenvolvida na etapa da investigaoão preliminar, 
no decorrer da instruoão processual em jutzo, na fase recursal em qualquer grau, durante a 
execuoão penal e, ainda, como medida preparatyria para a propositura da revisão criminal 
ou em seu decorrer. 
 
Art. 3� A investigaoão defensiva, sem prejutzo de outras finalidades, orienta-se, 
especialmente, para a produoão de prova para emprego em: 
 
I ± pedido de instauraoão ou trancamento de inquprito; 
II ± rejeioão ou recebimento de den~ncia ou queixa; 
III ± resposta a acusaoão; 
IV ± pedido de medidas cautelares; 
V ± defesa em aoão penal p~blica ou privada; 
VI ± raz}es de recurso; 
VII ± revisão criminal; 
VIII ± habeas corpus; 
IX ± proposta de acordo de colaboraoão premiada; 
X ± proposta de acordo de lenirncia; 
XI ± outras medidas destinadas a assegurar os direitos individuais em procedimentos de 
natureza criminal. 
 
Parágrafo ~nico. A atividade de investigaoão defensiva do advogado inclui a realizaoão de 
diligrncias investigatyrias visando à obtenoão de elementos destinados à produoão de 
prova para o oferecimento de queixa, principal ou subsidiária. 
 
Art. 4� Poderá o advogado, na conduoão da investigaoão defensiva, promover diretamente 
todas as diligrncias investigatyrias necessárias ao esclarecimento do fato, em especial a 
colheita de depoimentos, pesquisa e obtenoão de dados e informao}es dispontveis em 
yrgãos p~blicos ou privados, determinar a elaboraoão de laudos e exames periciais, e 
realizar reconstituio}es, ressalvadas as hipyteses de reserva de jurisdioão. 
 



Parágrafo ~nico. Na realizaoão da investigaoão defensiva, o advogado poderá valer-se de 
colaboradores, como detetives particulares, peritos, tpcnicos e auxiliares de trabalhos de 
campo. 
 
Art. 5� Durante a realizaoão da investigaoão, o advogado deve preservar o sigilo das 
informao}es colhidas, a dignidade, privacidade, intimidade e demais direitos e garantias 
individuais das pessoas envolvidas. 
 
Art. 6� O advogado e outros profissionais que prestarem assistrncia na investigaoão não 
trm o dever de informar à autoridade competente os fatos investigados. 
 
Parágrafo ~nico. Eventual comunicaoão e publicidade do resultado da investigaoão exigirão 
expressa autorizaoão do constituinte. 
 
Art. 7� As atividades descritas neste Provimento são privativas da advocacia, 
compreendendo-se como ato legttimo de exerctcio profissional, não podendo receber 
qualquer tipo de censura ou impedimento pelas autoridades. 
 
Art. 8� Este Provimento entra em vigor na data de sua publicaoão, revogando-se as 
disposio}es em contrário. 
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